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ESTADO DO TOCANTINS

PREFEITURA MUNICIPAL DE ARAGUATINS
Praça Anselmo Ferreira Guimarães, s/n°, centro - Araguaíins/TO.

Lei n° 813/2002 Araguatins/TO, 20 de dezembro de 2002.

"Estima a Receita e fixa a Despesa do município de
Araguatins para o exercício de 2003, e dá outras

a providências."

Faço saber que a Câmara Municipal de Araguatins, Estado de Tocantins, aprovou, e eu, Prefeito
Municipal, sanciono e promulgo a seguinte LEI:

*

CAPITULO I
0

DAS DISPOSIÇÕES COMUNS

Art. 1" - Esta Lei orça a Receita e lixa a Despesa do município de Araguatins para o exercício de
2003, no valor global de R$ 15.000.000,00 (quinze milhões de reais), envolvendo os recursos de
todas as fontes, compreendendo:

•m. I - Orçamento Fiscal;

e

^

II - Orçamento da Seguridade Social.

CAPÍTULO II

DOS ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

Art. 2"- Os Orçamentos Fiscal e da Seguridade Social serão detalhados, em seu menor nível,
através dos elementos da despesa, constantes dos quadros de Detalhamento da Despesa que integra
este orçamento.

§ Io- Na programação e execução dos orçamentos fiscal e de seguridade social será utilizada a
classificação da despesa por sua natureza, onde deverão ser identificados a categoria econômica, o

^ grupo dadespesa, a modalidade de aplicação e o elemento.

§ 2o- O cheíè do poder executivo deverá estabelecer e publicar anexo ás normas de execução do
orçamento a classificação das despesas mencionada no parágrafo anterior

Art 3° - A Receita é Orçada e a Despesa Fixada em valores iguais a R$ 15.000.000,00 {quinze
milhões de reais).

Parágrafo único - Incluem-se no total referido neste artigo os recursos próprios das autarquias,
fundações e fundos especiais.










